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CARTA. CONTRATO NO O8I2O13

coNTRATo DE PRESTAçÃO DE sERVIços oe rurÁLtsE Do MERcADo tuoBtLtÁnro cou
VISTAS A INVESTIITíENTO DO INSTITUTO DE PNEVIOÊNGN SOCIAL DO MUNICíPIO OC
CAMPINAS CAIT'IPREV EM IMOVEL DE SUA PROPRIEDADE NO LOTE DE TERRENO
URBANO, LOCALIZADO NO BAIRRO SÃO BERNARDo, cou Ánea DE ío.o1o[1,, As
SEGUINTES, 29M DE FRENTE PELO ALINHAMENTO DA AV. NESTOR CASTANHEIRA,
79,50m DE cURvA DE coNconoÂncn ENTRE os ALTNHAMENTOs DA AV. NESToR
CASTANHEIRA E RUA FRANCISCO DE ASSIS IGLESIAS, OBJETO DA METNíCULA NO 35.022
Do rERcElRo cARToRro DE REGtsrRo DE luóvets. 

-

o lNsTlruro DE PREvtoÊttclA soclAL Do MuNrctpto DE cAMpINAS - cAMpREV, inscrito
no CNPJ/MF sob o n"06.916.689/0001-85, com sede na Rua: Sacramento no gZ4, Centio, CEp:
13.010-210, Campinas, Estado de Sáo Pauto, doravante designado 

' 
simptesmente

CONTRATANTE, nesJe ato representado pglo Senhor Diretor Presidente: José Ferreira Campos
Filho portador da cédula de identidade RG. no 15.956.789, cpF no054.g61 .ggg-33 e senhora
Diretora Financeira: Antonia Francisca dos Santos portadora da cédula de identidade RG.
ncl1 .662 .147-3, CPF no 932.253.188-68 e a EMPRESA: DATASTORE MERCADOMETRTA
COLETA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA., lnscrita no CNPJ/MF sob o no
A7-634.213/0001-14, doravante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada
por sua Sócia Senhora: Xislene Godoi de Araujo , portadora da cédula de identiOàOe RG n.
36325290-3 , CPF n" 593797826-91 , têm, entrê si, justo e avençado e celebram por força do
presente lnstrumento em decorrência da Carta-Convite noOS/áOt g um CONTRATCi DE
PRESTAçÃO DE SERVIçOS , decorrente do protocolo no 25t015l0t2013, sujeitando-se os
contratantes aos ditames da Lei Federal no 8666 de 21 de Junho de 1gg3 e suas-subsequentes
alterações, Lei Complementar no123/06 e Decreto Municipal no16.18208, mediante as Cláusulas
e condições a seguir especificadas:

Oí . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 ; O obieto do presente contrato consiste na Contrataçáo de serviços de análise do mercado
imobiliário com vistas a investimento do CAMPREV em imóvel de êua propriedade no lote de
terreno urbano, localizado no bairro Sáo Bernardo, com área de 1 O.O1Ô mz, as seguintes,
29m de frente pelo alinhamento da Av. Nestor Castanheira, 79,50m de curva de
concordância entre os alinhamentos da Av. Nestor Castanheira e Rua Franciscg de Assis
lglesias, objeto da matrícula no 35.022 do Terceiro Cartório de Registro /e lmóveis,
conforme especificações constantes no Projeto Básico - Anexo ti n úé integrante
desta caÉa-Gontrato. Y/
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OZ - CúUSULA SEGUNDA - DAS CONDIçOES ESPECíTICAS

2_.) . Os serviços seráo executados em conformidade com as disposiçóes expressas no projeto
Básico - anexo I da carta-Convite no O5l2O13_, parte integrante desta-carta-iontrato e seguhdo
disposto nos artigos 60 ao 10o da Lei Federal no 9.666/g3. 

-

2.2 - Pelo idêntico princípio aos preceitos do direito público, suptetivamente pelos princípios da
teoria geral dos contratos, e pelas disposiçoes do direito privado, que lhes foreà aplicáveis, e
processar-se-áo pelas cláusulas e condiçoes estipuladas em cada título adiante'pactuados, que
as partes reciprocamente aceitam e outorgam.

03. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1 - O prazo para a execuçáo e entrega dos serviços ora contratados será de no máximo 45
(quarenta e cinco) dias, contados a partir do recebimento pela empresa da Ordem de tnício dos
Serviços - anexo lV da carta-Gonvite no 05/20í3 emitida pelo Camprev.

04 - CúUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1 - Pelo cumprimento do objeto configurado neste Contrato, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA, o valor total de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), conforme valor e
condiçóes estabelecidos na proposta financeira, parte integrante desta carta-contrato,
apresentada pela empresa vencedora deste certame, carta-Convite no 05/2013 às Íls. 147.

05 - cúusulA QUTNTA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será efetuado (dez) dias direto, contados da data da aprovação pelo
Camprev da fatura ou nota fiscal, correspondente aos preços constantes da proposta financeira
e Nota de Empenho, sendo:

5.1.1. - 01 (uma) parcela de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a ser pago após
entrega e aprovaçáo pelo CAMPREV do relatório com formataçáo e parâmetros da
pesquisa a ser realizada, conforme descrito no Projeto Básico;

5.1.2. - 01 (uma) parcela de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mi! reais) após término da
execuçáo de pesquisa de campo;

5.1.3. - 01 (uma) parcela de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) após entrega do relatório
final.

5.2. - o documento de cobrança correspondente a Fatura ou Nota Fiscal, deverá ser emitido sem
emendas ou rasuras, em nome do lnstituto de Previdência Social do Município de Campinas -
CAMPREV, Rua Sacramento, no374 - Centro, Campinas / S , CEP: 13010-210 - CNPJ no

f
06.91 6.689/0001 -85.

^
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5.3. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçáo,
qualquer obrigaçáo financeira que lhe for imposta em virtude de penatidade ou inadimplência, que
poderá ser compensada com pagamentos pendentes, sem que isso gere direito a acréscimo de
qualquer natureza, até que o total dos seus créditos possa compensarÉeus débitos.

5.4 - A CONTRATANTE poderá. reter os pagamentos devidos, caso a CONTRATADA náo esteja
legular com a seguridade social, em observância ao parágrafo 30 do artigo 195 da Constituiçáo
Federal.

06 - cúusulA sExTA - DA RETENÇÃO OOS |MPOSTOS

6.1 - Na ocasiáo 
-do 

pagamento da Fatura ou Nota Fiscat, observadas as condiçóes específicas
da CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei no 9.490/96, L-ei no B.â1 2lg1 e
regulamentaçóes, combinadas com as correspondentes Leis Municipais do local da prestaçáo dos
serviços contratados.

6.2 - Se a CONTRATADA gozar de tratamento diferenciado em virtude da Lei, seja na forma de
benefícios ou isenções, deverá obrigatoriamente apresentar a comprovaçáo do dispositivo legal
ou regulamentar que lhe garantiu o direito, sob pena de retençáo de tributos na fonte.

07 - cLÁusuLA sÉnMA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRn

7.1. As despesas referentes ao presente Contrato no valor total de R$ 77.OOO,O0 (setenta e sete
mil reais) foram previamente empenhadas e processadas por conta de verba própria do
orçamento vigente, codificada no orçamento do lnstituto sob o número
54301 .04. 1 22.1 009.41 . 88.3.3.90.39.99.

08 - cLÁusuLA otTAvA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá, a!ém das obrigaçóes constantes da Carta-Convite:

8.1 - Executar fielmente o objeto deste contrato, comunicando, imediatamente, ao representante
legal da CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento.

8.2 - Manter-se, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo e na
contrataçáo.

8.3 - A CONTRATADA é a responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução da carta- Contrato, a sua inadimplência, com referência aos
encargos citados, náo transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
poderá onerar o objeto do contrato, nos termos do parágrafo 1o, do artigo 71, da Lei Fedei

ff
8.666/93 e suas alteraçóes.
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Og . CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçOCS DA CONTRATANTE

9.1 - A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento nos termos da cláusula quinta.

ío - cuÁusulA DÉcrMA - DAS pENALTDADES

10.1 - Ocorrendo mora na execuçáo contratual, à CONTRATADA será aplicada a multa moratória
de 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, limitada a 03 (três) dias úteis e
aplicada sobre o total da carta-Contrato.

10.2 - Pela inexecuçáo parcial ou total da Carta-Contrato, sempre por circunstância que ;he seja
imputável, a CONTRATADA estará sujeita a apticaçáo das seguintes penatidades, garantida 

-a

prévia defesa, em conformidade com o artigo 87 da Lei Federal no 8.666i93 e suas aftõraçoes, da
seguinte forma:

a) -Advertência;

b) -Multa correspondente a 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da carta-Contrato;

c) -Suspensáo temporâria do direito de licitar e de contratar com o CAMPREV, pelo pÍazo
que a mesma fixar e que será arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta,
respeitando o limite de 02 (dois) anos, sem prejuízo das aplicações das multas;

d) -Declaração de inidoneidade da CONTRATADA para licitar com a Administraçáo
Pública e lnstituto, em funçáo da natureza ou gravidade da falta cometida, sem prejuízo
da aplicaçáo das multas.

10.3 - As penalidades previstas nesta carta-Contrato náo poderáo ser retevadas, salvo quando
ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior
ou caso fortuito.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - Esta carta-Contrato poderá ser rescindida de pleno direito pela CONTRATANTE,
independentemente de notificaçáo ou interpelaçáo judicial, nos termos do disposto no
Capítulo lll, Seçáo V, artigosTT a 80 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes.

12 - cL^usuLA DÉctMA SEGUNDA - DA vrNcuLAçÃo Ao EDITAL DE LlctrAçÃo

12.1 - A presente carta-Contrato vincula-se as disposiçóes contidas nos documentos
especificados a seguir, cujos teores sáo conhecidos e acatados pelas partes:

(a) - Carta-Convite no 05/2013;

(b) - Projeto Básico; ff
X
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(c) - Proposta Financeira da CONTRATADA, datada de 12l}gl2o13.

TS . CúUSULA OÉCIrIIA TERCEIRA - DAS GOMUNICEçOCS

1 3' 1 - Eventuais correspondências expedidas.- pelas partes signatárias deveráo mencionar onúmero desta carta-Contiato e o assunto espe.nnãã ãá Jorrõondência:

13'1'1 -'9 comunicaçoes feitas à CONTRATANTE deveráo ser endereçadas à DiretoriaAdministrativa, Iocalizada nas dependências da sede do CAMPREV a Ruasacramento, no 974, centro, na cidade oe-Cãrpinas / sp, cEp: 130j0-210.

13'1'2 - as comunicações feitas à CONTRATADA deverão ser endereçadas à Dr. JoséFerreira de camargo no 688, Nova camfinas,'CÊp ígog2-100, campinas - sp.
13'2 - As eventuais mudanças de endereço deveráo ser comunicadas sempre por escrito.

í4 . CúUSULÁ DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14'1 - As dúvidas e questões oriundas da execuçáo-da presente carta-contrato seráo dirimidasexclusivamente pelo Foro da Justiça da àiãàa" àe cãni-púàs I sp, ;m ãetrimento a quatqueroutro.

14'2 - Assim' por estarem às, paTeg ajustadas e contratadas, rubricam e assinam a presentecarta-contrato, em 02 (duas) vias de iguâiÉ;; e forma.

Gampinas, íG de Agosto de 2011.

lNsTlruro DE PREUDÊNCIA soctAl Do MuNrcípro DE cAMprNAs - cAMpREV

José Ferreira Campos Filho
RG: 15.956.789

CPF: 054.861.988-gg
Diretor Presidente

DATASTORE MERCADOM

a
RG: 1 1.6G2.147-g

CPF: 932.259.188-68
Diretora Financeira

DE DADOS LTDA.

R.G:
GPF: 59979

Sócia
1
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1-DOOBJETO

1.1. Corrtratação de serviços de análise do mercado imobilirírio com vistas a investimento
do CAMPREV em imóvel de sua propriedade no lote de terreno urbano, localizado no
bairro São Bemardo,com árja de lri.Ol0 m?, as seguintes ,2gmdetente peto alinhamento
da Av. Nestor Castanheir4 7g,s}mde curva de coúordância ente os alinhamentos da Av.
Nestor Castanheira e Rua Francisco de Assis Iglesias.

2 -DA ExEcuçÃo Do s sERvrÇos

2'I. A prestação de serviços de análise mercadológica imobiliriria, deverá compreender:

2.1.1. Identificação de interesse de demanda sobre empreendimento imobiliário,
num período dos próximos 12 a 24 meses, a sei executado no imóvel do
CAMPREV supracitado; por modalidade de (i) condomínio residenciall (ii)
hoteleiro/flat; (iii) corporativo.

2.1.2. Identificação do público alvo correspondente ao tipo de empreendimento com
a melhor taxa dL rentabilidade em reração ao imóvel do cAMpREV, por
perfis de rendas e faixas de faturamento dos demandantes e especificidade do
empreendimento e de serviços agregados ao rnesmo como conveniências.

2.1.3. Proceder a consultas em número suficiente para gerar no mínimo 400
(quatrocenÍas) entrevisúas pessoais dorniciliares válidas, isto é, nas quais os
enhevistados integrem a faixa de poder aquisitivo paradigma da pesquisa pelo
tipo de empreendimento, e que se declare interessado em adquiiir imóvei em
Campinas nos próximos 12 (doze) a24 (vinte e quatro) meses.

2-1.4. Proceder a consultas pessoais a hospedes eln arnbiente de hotelaria, no
mínimo 120 (cento e vinte) entrevistas e 5 (cinco) hotéis ou flats, entre os
padrões cinco a três estrelas, sobre as expectativas desses usuários quanto a
loçalização. conforto, serviços de hotelarias e flats.
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2.1.5. Pesquisa de faixas de preços (máximas e mínimas) por modalidade de
empreendimento e condições de pagamento.

2.1.6. Identificar principais elementos para a formulação do plano de mídia mais
adequado a Ainrsâo dirigida dos empreendimentos.

2.1.7. Formular os. questionários capazes de apurar junto aos pesquisados as
informações buscadas, aplicandó_os as pesquisas.à opreço. '

2.1.8. Elaborar as planilhas para apresentação dos resultados das pesquisas, com
relatórios analíticos e conclusivos sobie as mesmas,

2'1.9. Elaborar relatórios com infomuções referenciadas nos dados das pesquisas
efetuadas - procura pelo produto imobilirário, preços ideais, melhores
condições de pagamento e melhores justificativas óomerciais - com vista a
servirem como orientações às tomadas de decisões sobre os empreendimentos
imobilirârios a serem levados a efeito pelo CAMpREV.

2.1.10.Agregar demais informações necessiârias à segurança das estratégias e
posicionamento no mercado do negócio imobiliríriõ a ser empreendido.

3 -DAS OBRTGAÇôES DA CONTRATADÂ

3.1. Avaliar e calcular a demanda e o potencial de mercado para compra de produtos
imobiliários em dois aspectos: como investimento ou como moradiÀ.

3.2. Avaliar e calcular a demanda e o potencial de mercado para aquisição de produtos
imobiliários - salas comerciais.

3.3. Identificar perfil dos compradores potenciais, incluindo áreas de residênci4 regiões de
interesse, sexo do decisor pela compra, tamanho da família, estado civil, tipo de hãbitaçao
que ocupa.

3.4. Identificar capacidade de compra e de pagamento da demanda existente.
3.5. Teste completo das diferentes tipologias e identificação da demanda real para cada
tipologia de imóvel e empreendimento testado -residencial.
3.6._ Apontar as configurações ideais dos produtos imobiliáLrios comerciais: tamanhos, preço
total, condições comerciais (entrada e valor das parcelas que podem ser absorvidas),
finalidade do imóvel, características requeridas, itens de infraestrutura mais demandados e
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serviços desejados.

3.7. Teste de atratividade e relevância de itens do programa de lazer para cada
empreendimento - residencial.

3'8. Teste de atraüüdade e relevância de características dos imóveis.

3'9' Teste completo da localização do lançamento (com apresentação de croqui de localizaçãoe 
?oltos- de referência) como local para moradi4 incluindo u*t"g.n, ;-ã"*L*g.o. nuopinião dos compradores potenciais.

3.10-. Teste completo da localização do lançamento (com apresentação de croqui delocalização e pontos de referência) cômo local cóúercial, ià.rriroà 
"*áÁL". e desvanagens

na opiniâo dos compradores potenciais.

3'l l' Identificação da resistência ao conceito de produtos Mixed Use e impacto na velocidade
de vendas e demanda.

3.12. Teste completo de preço,-elasticidade do preço e condições de pagamento para cada
faixa de perfil de público potencial.

3.13. Teste de preço e elasticidade por empreendimento.

3'14. Avaliaçâo do impacto de preço na velocidade de vendas e na relação necessiária de
OfertaxDemanda.

4 - DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATATYTE

4'1. O Conüatante deverá fomecer as infomrações consideradas pertinentes para execução
dos serviços.

4.2. Realizar os pagamentos conforme previsto no Item 6.

5-DOPRAZO

5.1. A prestação dos serviços objeto do presente deveú ser de no mríximo 45 (quarenta e
cinco) dias, contados a partir do recebimento pela empresa, da ordem de Início doJserviços,
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emitida pelo CAMPREV.

6 - DAs cotorçÕrsDn pAcAMENTo

6.1 O CAMPREV procedoií ao pagamento nas seguintes condições:

6.1.1 no prazo de l0 (dez) dias direto, contados da data da aprovação da fatura pelo
CAMPREV.

lllilil/
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